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MOÇÃO
 
 
 

                
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao senhor GÉRSON LOPES,
morador de Santana de Parnaíba, em reconhecimento à sua trajetória de vida, superação e
contribuição à cultura, à educação e ao meio ambiente.
 
Nascido em 16 de fevereiro de 1963, em uma comunidade quilombola no município de
Andaraí, Estado da Bahia, Gérson Lopes veio ainda criança para o distrito de Iuiú,
enfrentando desde cedo as dificuldades da vida no campo. Com muito esforço, iniciou seus
estudos e, após anos de dedicação, formou-se em Ciências Ambientais pela Universidade
Anhembi Morumbi, além de concluir quatro pós-graduações nas áreas de Licenciamento e
Direito Ambiental, Auditoria e Perícia Ambiental.
 
Homem simples, trabalhador e determinado, Gérson sustentou seus estudos e sua família
com dignidade, vendendo tapiocas pelas ruas de Santana de Parnaíba por quase vinte
anos. Essa perseverança o levou a ingressar na Defesa Civil Municipal, onde atua com
dedicação exemplar, tendo sido reconhecido em 2024 pela Secretaria de Segurança como 
Melhor Agente do Ano.
 
Autor do livro “Relatos de um Quilombola”, publicado pela Editora Luzeiro, Gérson é
também um defensor da cultura afro-brasileira e da educação ambiental, ministrando
palestras em escolas e eventos culturais, sempre com o objetivo de inspirar jovens e
promover o conhecimento.
 
Recentemente, Gérson enfrentou um grave problema de saúde — um câncer de laringe —
que resultou na perda total da voz. Ainda assim, segue firme, trabalhando e buscando meios
de continuar se comunicando e exercendo suas funções. 
 
Diante de sua admirável história de luta, coragem e dedicação à comunidade, esta Casa de
Leis manifesta seu profundo respeito, reconhecimento e aplauso ao senhor GÉRSON
LOPES, exemplo de superação, fé e amor ao próximo.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 29 de outubro de 2025.
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